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MANIFESTAÇÃO À RECURSO

PREGÃO PRESENCIAL Nº  182/2011 

Birigui, 18 de setembro de 2.011.

OBJETO:  “Aquisição  e  instalação  de  relógios  de  ponto  

destinados à Secretaria de Saúde.” 

Recurso interposto, em sessão pública, pela empresa DIMAS DE 

MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA., inscrita no CNPJ 

sob  nº  61.099.008/0001-41,  doravante  denominada  Recorrente, contra  a  empresa 

RONILDO DONEDA -  EPP,  inscrita  no  CNPJ  nº  00.378.889/0001-45,  doravante 

denominada Recorrida. 

Trata-se de análise do  RECURSO conforme síntese abaixo: 

1. SÍNTESE DAS RAZÕES DO RECURSO

Pretende a recorrente, em suma, que seja reformada a decisão da 

Pregoeira que declarou a empresa recorrida, como classificada nas proposta, alegando 
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que ela apresentara  proposta em desacordo com o Edital, porque os referidos itens não 

corresponderiam às especificações exigidas no Anexo I do Edital. Alegou, ainda, que o 

bem ofertado não teria sido homologado pelo Ministério do Trabalho.

 Em  contrarrazões,  a  recorrida  refutou  as  alegações  acima, 

anexando portaria de homologação do bem ofertado.

2. PRELIMINARMENTE 

O  RECURSO reúne  condições  de  admissibilidade,  pois  os 

memoriais de Razões foram apresentados tempestivamente.

3. MÉRITO

As alegações trazidas pela Recorrente não merecem acolhimento 

pelos motivos a seguir expostos.

A classificação das propostas foi julgada através de confrontação 

dos documentos de propostas e as especificações editalícias, em obediência ao disposto 

na cláusula 8.4 do instrumento convocatório. 

Repetindo tal procedimento,  não se vislumbra o que alterar da 

decisão recorrida, sobretudo diante da anexação de portaria de homologação do bem 

ofertado pela licitante vencedora. 

Logo, se a Recorrida, cumpriu todas as exigências editalícias na 

apresentação de sua Proposta, não houve qualquer ilegalidade cometida pela Pregoeira e 

equipe de apoio na condução dos trabalhos do referido certame.
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Isto posto, decide-se pelo conhecimento do recurso  interposto 

por  DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA, 

porém,  no  mérito,  pelo  seu  improvimento,  mantendo-se  a  CLASSIFICAÇÃO  da 

empresa  RONILDO  DONEDA  –  EPP, cujas  proposta  foi  vencedora,  conforme  a 

decisão tomada em ata.

Submete-se  o  presente  expediente  à  Autoridade  Superior,  o 

Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  para  que,  após  a  sua competente  decisão,  devolva  o 

expediente à Seção de Licitações para publicação do resultado na Imprensa Oficial e 

Jornal Local.

Bernadete Ferrete Fávero

Pregoeira Oficial

 


